


LEI Nº 4.533/97 – DE 26 DE NOVEMBRO DE 1997

REDISTRIBUI AS ATRIBUIÇÕES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE CONTIDAS NA LEI 4.327/97


O Povo do Município de Patos de Minas, Estado de Minas Gerais, por seus representantes, decretou, e eu, em seu nome, sanciono a seguinte Lei:


Art. 1º As atribuições da Secretaria Municipal de Saúde, fixadas na Lei 4.327/97, passam a ser de responsabilidade da Secretaria Municipal de Trabalho e Assistência Social.


Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.


Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário.


Prefeitura Municipal de Patos de Minas, 26 de novembro de 1997, 108º ano da República e 128º do Município.

Elmiro Alves do Nascimento

PREFEITO MUNICIPAL
